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REj:)IÚBLlCAFEDERATIVADO BRASIL,
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53 REGIÃO

"' ,

. ', RESOlUÇÃO N° 07, DE 'r05.DE MARÇO DE 2008

Prorrog~ o" mandato dQ atual.
Coordenador Regional dos Juizados
Especiais Federais ,da 5.a Região com o..
fim de, fazê-lôcÓincidi~ com 0$ da' Mesa

II '

Diretora do Tribunal. ' ,

-

,-

,

, O TRIBUNAl,'REGIONAl FEDERALDA 5.a REGIÃO,'no,uso,
de suas atribu'ições legais e,regimentais,

CONSIDERANDO a conveniência administrativa! para o
Tribun\al, da coincidência do mandato do ~60rdenador Regional dos
'Juizados ESpeciais' Federais desta Regiãg com os' dos .integrantes da
Mesa Diretora do Tribunal; ", . ,

,CbN~IDERANDO também queS:;a 'Resolução n.o 443, de
09.06.2005, do Conselho da Justiça Federal veda a recondução, mas não
a prorrogação do, mandato do Coordenador Regional 'dos Juizados'
Especiais Federais; , " " ,

, CON$IDERANDO,outrossim,a existênciade precedentes, no .

sentido da ,prorrogação 'do mandato do Coordenador' \ Regional dos
,Juizado$ Especiais Federais, para'fazê-Iocoincidir com os màndatos da

Mesa, em olitrqs,Trib,unaisRe~ionais\Federais; , . ,, . , , ' ,
-

. CONSIDERANDO, concretamente, que o mandato do atu~1
Coprdenado( Regional dos, Juizad,os Especiais Federais desta Região

encerrou.,.~enofin,al do mês de fevereiro próximo passado, aOipasso que I
os mandatos da Mesa deste Tribunal só se encerram ao fim de março do I . .'
ano vindouro" "

r.
rv

'", ';.~, . ,

. CONSIDERANDO, ademais, que o fim do mândato do atual
Coordenador Regional dos Juizados Especiais Federais foi objeto d . '

comunicação em' Plenário,não t~ndo nenhum dos integrantes deste
Tribunal mãnifestado ,interesse em ocupar essa função;

CONSIDERANDO,finalmente, a premência em resolv~esta
situação, afim de que a ~oordenadoriaRegionaldos ,Juizados E~peciai'

Federais eesta RegI~o não fique acéfala,

@:),,
, ' CONSIDERAN.DO; ainda: qu~ o atual qoordenador Regional
dos Juizados Especiais Feaérais concorda em mantêr-seem seu mister.
pelomenQsaté o finaldos mahdatosda presente Mesadeste Tribunal;
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53 REGIÃO

RESOLUÇÃO N° 07, DE 05 DE MARÇO DE 2008

, RESOLVE:

Art:- 1.~ Prorrogar, até o_final do mandato dos presentes
integrantes da Mesa Diretora do Tribuqal Regional Federal da 5.~ Regiã.o,
o mandato do atual Coordenador Regional dos Juizados ~speciais

Fedj3raisdes~aRegião. \. "

, ~rt. 2.° A partirda próximacomposiçãoda Mesa Diretora,far-
~e-á a eleição e a posse do Coordenador Regional dos Juizados
Especiais Federais nas'mesrtlas datas em,que ocorrer a eleiçao e a posse

, do Pres,idente,do Vice-Presidente e do Cor~egedor-Geral,e 'Osmandatos
respectivos terão idênticos termos inicial e final.

Art. 3.°' Esta Resolução. entra em vigor na 'data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 19 de feveteiro de 2008,
quando encerrqu o mandato,originaldo\atual CoordenadorRegionaldos
Juizados Esp'eciaisdesta Região. '

EGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

, '

E ALMEIDA FILHO

"
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REPÚBLICAFEDÉRATIVADO B~SIL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERP,.L DA 53 REGIÃO

, RESOLUÇÃO N°'0'7,DE'05 DE MARÇO DE 2008

. Desembargadora Federal MARGARIDA CANT ARELLI, . o

.J

,Ô~sembargador Federal LUIZ A

, Desemb:~1t~~ÂRJ oo,~
. 000. , \

. ' ~u o o o .' 000 ,:~.

,Desemba~adorFedrLADu CA~VALHO
Desembargador Federal CESAR ARTHU~ C. DE CARVALHO

,. Conrocado /

RTO GURGEL DE FARIA

/

Desembargador Federal ,F:~.
Co

Desembargador Fedét,
G

Desenibargador Federal PAULO MACHADO CORDEIRO
, Convocado
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